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Portaria da EPSJV 

A Vice-Diretora de Gestão e Desenvolvimento 

Institucional da EPSJV/Fiocruz, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº 8.932, de 14 de 

dezembro de 2016 - Estatuto da Fiocruz, 

RESOLVE: 

1.0 - PROPÓSITO 
  

       Designar fiscal de contrato.  

2.0 – OBJETIVO 

 
      Designar fiscal de contrato conforme segue:  
      Processo: 25430.000220/2022-18  
      Contrato: 01/2023 - aquisição de alimentação transportada (refeições, lanches e kit lanches) com porcionamento dos  
      alimentos in loco, por 12 meses, para atender as necessidades nutricionais dos alunos da Escola Politécnica de Saúde   
      Joaquim Venâncio, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  
      Contratada: BREF GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI  
      CNPJ: 20.839.900/0001-34  
      Vigência: 18/1/2023 a 18/1/2024  
      Fiscal do contrato: Rafael de Lima Bilio, Matrícula SIAPE nº 3123538 e Jonathan Ribeiro Farias de Moura, Matrícula    
      SIAPE nº 2235172  

 
3.0 – ORIENTAÇÕES COMPLEMENTARES  

       Seguir o que couber a portaria 27/2008 – Dirad de 07/08/2008.  

 

4.0 - VIGÊNCIA  
 

       A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. No caso de Termo Aditivo para prorrogação de 
       prazo de vigência como prevê o artigo 57 da Lei 8.666/93, esta portaria fica prorrogada, acompanhando também as   
       possíveis prorrogações 

        
 

 
 
      Raquel Barbosa Moratori  
      Vice Diretora de Gestão e Desenvolvimento Institucional 
      EPSJV/Fiocruz 
 


